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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

  

CONTRATO Nº 135/2021 | 
  

Contrato Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio 
da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26/2013, Resolução FNDE/CD nº 
04/2015, atualizada pela Resolução FNDE/CD 06/2020. 

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA (MA), pessoa jurídica de direito público, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.769.798/0001-17, com sede e foro na Cidade de Barra do Corda/MA, estabelecida na Rua 
Isaac Marins, nº 371, Bairro Centro, neste ato representado pelo Senhor Secretário Municipal 
de Educação. Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, doravante denominado 

CONTRATANTE, FRANCISCO RIBEIRO SILVA , residente no Povoado Barro Branco, 

município de Barra do Corda/MA, CPF sob n.º 425.461.503-59, doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Resolução FNDE nº 26/2013, Lei nº 
11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
001/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

  

  

| CLÁUSULA PRIMEIRA: | 
  

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para 
compor o cardápio da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26/2013, para 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2021, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2021, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

  

| CLÁUSULA SEGUNDA: 
  

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

  

[CLÁUSULA TERCEIRA: | 
  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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